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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPÂT DE PENATVA

coNTRATO ADMtNISTRATTVO r{" 4ll2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAT DE

EDUCAçÃO DE PENATVA/MA E A EMPRESA BR3

coMÉRcro E DrsrRrButçÃo LTDA., NA FORMA

ABAIXOI

O Fundo Municipal de Educação dê Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o ne

31.511.461/0001-52, sediada na Praça Dr. José Joaquim lúarques, n' 222, Centro, nesta cidade, doravante denominado
CoNTRAIANTE, neste eto representado por, Íânia de Jesus Mendonça Campos, Secretária lvlunicipal de Educação,
portadora do RG n'000451934954 SESP-MA e CPF n" 529.746.853-15 e a empresa BR3 Comércio e DistÍibuição Ltda.,
inscrita no CNPi sob o ne 46.7OO.625/0007-67, com sede na Rua 1.13Ç n' 644, Quadra 244, Lote 18, Sala 01, Setor
Marista, CEP: 74.180 150, Goiânia/GO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por, Paulo Sergio

Roriz, Empresário, portador do RG ne 141204 DGPC/GO e CPF ne L01.014.201-10, têm, entre si, ajustado o presente

Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão Eletrônico ne 48.12023 e de Ate de Rêgistro dê Preços n' !312023,
formalizada nos autos do Processo Administrativo nc 0U/2023-SEMED, com fundamento na Lei Federal ne

10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lêi Federal n'8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais noÍmas
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUI.A PRIMEIRA - OIJETO

1.1. O objeto do pÍesente Contrato é a aquisição de inÍrumêntos musicais de sopro e percussão, de interesse da
Sêcretaria Municipal de Educação do Município de Penalva (MA), conÍormê espêcificâçõês e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preámbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

z. cúusutA SEGUNDA- vl§ÊNcin. , .. ,,,,

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início ne dâta de sua assinaturc e encerramento em !l/L2/2023,
prorrogável na forma do art. 57, §1s, da Lei ns 8.666, de 1993.

3.

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos reaisl, conforme especificações
e valores da proposta de preço da CONTRATADA abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO

5

UND QTD FABRICANTE/

MARCÂ/
MODETO

VATOR

UNITÁRIO
VATOR

TOTAI.

2 Bãqueta para caixa de guerrã Par 10 Liverpool 30,00 300,00

3 Bombo 22" Und 4 Luen 800,00 3.200,00

Caixa de guerra Und a Luen 290,OO 2.320,OO

6 Clarinetas sib

Flauta doce barroca

Und 10 Quasar 800,00 8,000,00

8 Und 40 Prince 66,00 2.640,OO

9 Prato fanfarra 14" Par t4 Dreamer 500,00 7.000,00

11 Sax - tenor sib Und 6 Quasar 3.350,00 20.100,00

12 Sax-alto mib Und 6 Quasar 2.450,00 74.700,O0

!4 Timbal timbê 14" Und 6 Luen 900,00 5.400,00

15 Trombone de vara dó Und 4 Magnum 1.000,00 8.000,00

16 Trompete sib Und 6 Magnum 890,00 1.120,00

79 Zabumba 20" Und 6 Luen 900,00 5.400,00

VATOR TOTAT 78.400,00

L
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3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo contratual

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúUSULA qUÀRTA - DOÍAçÃO ORçMTEiTÍÁNIA
4,1, As despesas decorrentes desta contratação estão pro8ramadas em dotação orçamentária própria, prevista no

or amento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vi nte, na classifica ão abaixo

5,1. O prazo para pa8amento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CTAUSUTA SEXTA - REAIT'STE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

z. cúusulÂ sÉnMA - cAnA,{nA DE Exmrção
7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação-

8. CúUSUIA OITAVA - ENTREGA E RECTEIMENTO DO OBJEÍO
8,1. As condições de êntrega e recebimento do objeto são aquelas previstâs no Termo de Referência, anexo ao Edital

9.1- A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora, Reynerâ Assunção Alves de Souza, Digitadora,
Matrícula tf 7225-l e CPF n" 048.563.213-66, designada pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência, anexo do Edital.

r0. cúusurÂ DÉcrMA - (»RtcAçóEs DA €oNTRATÂI!ÍTE E DA coHTRÂTAoA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

11. cúusurA DÉqMA PRTMHRA - sâ çÕE5 ADMINtsrRAÍwAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital

1z qáT,sULA DÉCIMA sEGu DA - BEsosÃo
12.1. O presentê Contrato pôderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da
Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesmâ Lei, sem pÍejuízo da aplicação das
sançôes previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Ami8avelmente, nos termos do art. 79, incisoll,dâ Lei ns8.666,de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia

e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos dâ CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratualsjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multes.

ú.rcúusuLÀroÉcÍÍúA.IlÉc[lnA-v..EggçoE_s
13.1. É vedado à contratada:

asriádô de
BR3 Col EBC|o rôhi diqlârpôr

02.05. FUNDEBUnidade Orçamentária
Fonte de Recurso 1 542 00 - Transferência do FU NDEB / VAAT

Função Programática 12.361.0019.2017.0000
Fundamental

Manutenção e Funcionamento do Ensino

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

LTDA|.46700ó25 DrsrÀrBU.Ào

000t67 LTDa:4tc0625m
Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, centro, penalvâ/MA, cEP: 65.213-000
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13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratualsob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos

casos previstos em lei.

iq,.cúú§u
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nq 8.666, de 1993-

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CúUSUTA DÉGMA q}lNrA - DOS Câ§OS OMTISOS
15.1. os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Leine 8.666, de 1993,
na Lei ne 10-520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial do
município, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉT|MA - FORO

17,1. É eleito o Foro da Comarca dê Pênalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução dêstê Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2s da Lei ns 8.655/93.

Para Íirmeza e validade do pactuâdo, o presente Contrato foi lavrado em duas (duâs) vias de igual teor, que, depois de

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes,

Penalva/MA, 10 de outubro de 2023

4x"t'kwt#"
CONTRATANTE

TESTEMUNHA

ASSINATURA

PÂULO Ássinado de

SERGIO ., Íorma digitât por

RoRl Z : 1 o 1o lâhl,:",Hl'r,
1420110, 1í0

Paulo Sérgio Roriz

Representante Legal

CONTRATADA

CPF

,rr,Y7.OB,5B-Zq

Tqo")Lts 64t - 8tLASSINATURA:

Praça Dr- José Joaquim MâÍques, no 222, Centro, Pênàlvâ/MA, CEP: 65.213-000
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sáo Luís, QUARTA. 11 DE OUTUSRO DE 2023 * ANO XVI * Ne 3205
tssN 2763-860X

TXTRÁTO DE COMTRATO ADMINISTRATIVO

COT{TRÁTO ADMINISÍRAÍIVO Tâ 412023
ESPÉClE: Extràto de Contrato. PROCESSOi 011/2023-5E[4E0.
MoDALIDADE DE LICITÂçÃO: Pregão Eletrônico n'48i2023. ATA DE

REGISTRO DE PREçoS: 33/2023. PARTESi Preíe tura Municpal de

Penalvà/[44 (CNP] ns 06.I79.402/0001-81) e BR3 Conrércro e

Dlstribuição Ltda. (CNPJ na 46.700.625/000I-67). OETETO Aq!is çáo de

nstrumentos mus ca s de sopro e percussáo, de nleresse da Secretar ô

Iv,rnrc;oôl de Educêçâo do ML.rn cípio de Penalva (MÀ) VÂLOR R$

78.!O0.OO. DOTAçÀO ORçAMENTÁR|A: 02.05 I542OO
i7.lÉr.0c19.2017.0000 4.4.90.52.00 vtGÊNcla. r0il0/20?3 ê

3lt'!2tzA8 DATA DE ASSILATURA. 10/10i202.1. SIGNAÍARIOS.
Ronildo Can'rpos Silva, PreÍeato lt4unrcipal, pela Contrôtante e PaLrlo

Sérgio Roriz, Representante Legal, pela Contratadô.

conTRATO ÀDM|N|STRÂTIVO ' 4212023
ESPÉCIE: Extrato de Contrato PROCESSOi 011/2023-SEMED
MODÂUDADE OE LICITAçÃO: Pregáo Eletrônico n" 48/2023. ATÂ DE

REGISTRo DE PREçOS: 34i2021. PÂRTES: Prefêrturâ Mtrnrc pâl de
Penalva/MA (CNPI nq 06.179.402/000i-81) e Stage Music Cornércro,
lmportaçáo e Étportêçào Ltda. lCNP.l n0 10.661 909/0001.44) OETETO:

Aqu sição de lnstrurrentos musrcars de sopro e perc!ssâo, dê interesse
dê 5ecretaria lt4ur,iclpal de Educaçáo do Mun cipio de Penalva (MA).

-^'-LoR: R$ 6 600.0o. DoTAçÂo oRçÂMEÍ{TÁRta: 02.05 t542oo
.361.00t9.20.t7.000C 4.4.90.52.00 VtGÉNCtA. r0/r0/207J a

3'-tl2t2oZ3. DATA DE ASSIilATURA: 10/10/2021. SIGNATARIOS
RoarlCo Campos 5lvà, Preferto 14unrcrpal. pela Contràtantê e I\4auíc o
lvacl.ado de SoLrza, Representante Legal, pela Contratada.

Publicado poí: WALDENIR TORRES DA SILVA
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l-El N! ;r99i 2023,

LEI RS 499/2023, PENALVÂ, 11 DE OUTUERO DE 2023.
"P{3À,1OVE ADEOUAÇÀO ORÇAV5NTÀFIA NO AIYBITO DO ]\íU\ICIPIO DE
DiÀIALVA [4À) E ÀUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIÂL AO

OAÇA[1ENTO ANUÂL DE 2023 NO VALOR DE R$ 351,656,30
iTRE2É\]TOS E CINQUENTA Ê UM NIIL, SEISCENTOS E CINOUENTA E SEIS

REAIS E TRINTA CENTAVOS),

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEiIÂLVA, Eslôdo do Maranhâo. no lso
de s!as ârribuiçôes e cons derando o disposto nos arts. 165, §5qt 167,
incsoV da Constit!icão Federal; enaLei Complementar na 195, de I
de l!lho de 2022, fàço sabêr que a Câmara [.4unicipal aprovou e eu

^OI{ILDO CAMPOS 5|LVA, s,lnciono à seg! nte leri

.i.l Fica o Poder Exec!tivo autorizado a ãbíir no orçamento v gente
do Ííunicípio de Penalvô, Crédito Espêcial, no vâlor de RS 351.656.30
(TREZENTOS E CINQUENTÁ E UM [.4I1, SEISCENTOS E CINQUENTA E 5EIS

REAI5 E TRINTA CENTAVOS) conÍorme dotaçáo abaixo rdêntificada:
Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
Unid. Orçamentária:0212 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO
atividadêr 13.392.0027.2129 - AçÔES EMERGENCTATS DE ÁpOtO
AO SETOR CULTURAL
Fonte de Recursos: 1.715 - Íransferên(ia Destinôda ào Setor
Cultural - LC ne 195/2022
3.3.90 31 00 - Premlações Culturais, Artislicas, Cient fica e

desport vas . .......RS 60.000,00
3.3.90.30 00 - l4àteriâl de
Consumo. ...... ...R$ 30 000,00
33.90.35.00 - Serviços de
Consultorià.. . .. .......RS 12.500,00

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Ter(eiros - Pessoa
FÍsca................ ......... R$ 67.773,79

3.3.90.39.00 - Outros SeÍ\.ços de ÊRQG:S - W?F l:l
JJrídrcê.. RS 80.000,00 E/.1r u^
or9áo: 02 - PREFEITuRÁ MuNlclPÁL | \rL|nâ:.-l---l 4J 2
Unld. Orçemcntárlà:0212 - SÉCRETARIA MUNICIPAL DE
cULTURA E TURlSl,lo
atividade: 11.392.0027.2129 - AçóEs EMERGETiCtAS DE APO|O
ÂO SETOR CUTTURÁL

Fonte de Rccursosi 1.715 - Transferên(ia oestinada ao Setor
Cultural - L€ ne 195/2022
3.3 90.31.00 - Preíniàçôes Culturàis, Artístrcas, Clenlifica e

despoÍtivas............R$ 20.000,00
3.3 90.30.00 ' l.4aterial oe
Consumo-....... ........Rs 10.000,00
33 90 35.00 - Servrços de
C0nsu1t0ria.................. .... . . ...R$ 5.000,00
3.3.90.36 00 - Outros Servrços de Terce ros , Pessoa
Fisicô......... .............. . .. .Cs 33.382,51
3.3.90-39.00 - Outros Serv ços de Terce ros - Pessoa
lurídicê........--......... ........Rs 33.000,00
Ârt. 2o 0s recursos necessários pâra cobertura dos crealito5 especiais
píovríáo de excesso de aríecadaçáo referente à5 transferêncras
concedrdas pela Uôláo com fundamento na Lei Complementàr n! 195.
oe I de lulho de 2022, conforme dotaçáo orçamenlária drscr minada
abaixo:

órgáo: 02. PREFEITURA MUNICIPAL
Unid. Orçamentária: 0212 - Secretariô Municipal de Cultura e
Turismo
Atividede: 13.392.0027,2058.O000 - Manutençáo e
fun.ionahento da Es(ola de Música.
3 3 90.30.00 , IYat€rral de
Consumo .................. Rs 6.890.00
3 3 90.36.00 - Outros Se rv iços de Terceiros - pessoa
Física.................. ...........RS 11.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Servrços de Tercerros - pes5oa

lurídi.e................. .....Rs 20.670,00
4.1.90.52.00 - Eq!rpamento e l4ôteí,al
Permafente................. .......................RS 6.890.00
Unid. Orçamentá.ia:0212 - Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Atividade: 27.A13.0027.2064.0000 - Mànutençâo e
funcionamento da Secretâria,
3.3.90 32.00 - Mãtêriài, beÍn o! serviços para distrlbu çáo
qíat!1ta.....................R$ 20.670,00
3 3.90 39.00 - Outros Servrços de Terce ros - pessoà

)utídica... ..... .... . ............Rs 68.900,00
Unid. Orçamentárla; 0206 - Secreteria MuniEipal lnÍtaestruturà
Atividôde: 25.752.0015.2033,0000 - Man. e Expansão do
Sistema de Energia Elétrica.
3.3.90 39.00 - Outros Serv ços de Terce ros - Pessoa
Jurídica ...... .. . . .. ..RS 150 000,00
Unid. Orçamêntária: 0207 - Se<retaria Mun. Pesca, Agriculturà e
Âquic. e Abastecimento
Atividadê: 04.122.0003.2035.0000 - Man. e FunGionamento da
Secrgtaria.
3190.11.00 - Vencimertos e Vantàgens
tlxôs....- ............ ........,.R$ 66.636,30
Art. lcEslaLe entraré emvLgorna datadesua publicaçà0.
GÂBINETE DO PREFEITO DE PEIIALVA, ESTAOO OO MÂRANHAO,
AOS Il DIAS DO MES DE OUTUBRO OE 2023
RONILDO CAMPOS SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES
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